
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio.mt.gov.br

LEI N°. 2.268, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇOES A LEI DO

ORÇAMENTO ANUAL PROCEDENDO
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, ATÉ O LIMITE DE
R$ 355.000,00 AO ORÇAMENTO GERAL DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar

ao Anexo II do Plano Plurianual, previsto na Lei n° 1.330, de 29 de outubro de

2021, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descrição da Ação

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos

Unidade: 05.01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários

Função: 26 Transporte
Sub-função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 11 Infraestrutura em Transporte Rodoviário
Projeto: 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes
Produto: Unidade.

R$ 355.000,00Exercício: 2025

Valor Total: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais)

Meta: Assegurar a sustentabilidade financeira e operacional através da

implementação de práticas eficientes de gestão, garantindo a

disponibilidade de recursos necessários para a manutenção contínua da

infraestrutura de transporte público.

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao

Anexo I da Lei n° 2.029, de 11 de junho de 2024 que estabelece as Diretrizes

Orçamentárias, as seguintes ações para o exercicio financeiro vigente:

Descrição da Ação

úblicas e Serviços UrbanosÓrgão: 05 - Secretaria Municipal de Obra
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Unidade: 05.01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários

Função: 26 Transporte
Sub-função: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 11 Infraestrutura em Transporte Rodoviário
Projeto: 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes
Produto: Unidade.

R$ 355.000,00Exercício: 2025

Valor Total: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais)

Meta: Assegurar a sustentabilidade financeira e operacional através da

implementação de práticas eficientes de gestão, garantindo a

disponibilidade de recursos necessários para a manutenção contínua da

infraestrutura de transporte público.

Art. 3° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar

crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na Lei n°

2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de R$ 355.000,00 (trezentos e

cinquenta e cinco mil reais), para o exercício financeiro vigente, conforme se

especifica a seguir:

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos

UNIDADE: 01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários
PROJETO: 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes
ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.01.0759

3.3.90.39.00.00.01.0759

R$ 200.000,00

R$ 150.000,00

R$ 355.000,00

Art. 4° A cobertura do crédito adicional a que se referem os

artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso

de arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 5° Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do

Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Total da Suplementação

Art. 6° Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva

dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5°, inciso II, da lei

2.155/2024.

Art. 7° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 27 d laio de 2025.

IRINEU MARCÒS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT
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Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO DA LE! N2. 2.267, DE 27 DE MAIO DE 2025

Fundamentado no anexo 14 das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2024.

Saldo SuperávitCréditos UtilizadosSuperávitPassivo FinanceiroAtivo FinanceiroFonte de Recurso
R$R$R$ R$ 3.286.278,90R$ 3.286.278,90 299.465,7302.02.500 2.986.813,170,00

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLiO/MT

LEI N9. 2.268, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇÕES A LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PROCEDENDO ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, ATÉ O LIMITE DE R$

355.000,00 AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI

AS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo 11 do Piano Piurianual, previsto na Lei n® 1,330, de 29 de outubro

de 2021, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descrição da Ação
'Õrgã'o: 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
Unidade; 05.01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários

Função: 26 Transporte
Sub-função: 782 Transporte Rodoviário i
Programa: 11 Infraestrutura em Transporte Rodoviário
Projeto: 1.167 Manutenção dü Fundo Municipal de Transportes
Produto: Unidade.

Exercício: 2025 R$ 355.000,00
Valor Total; RS 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinto mil reais) , ,,
Meta: Assegurar a sustentabilidade financeira e operacional através da implementação de praticas eficientes de gestão, garantindo a disponibilidaoei
de recursos necessárirjs para a manutenção contínua da irifraestruturia de transporte^^^p^^^

Art. 29 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo I da Lei n® 2,029, de 11 de junho de 2024 que estabelece as

Diretrizes Orçamentárias, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descrição da Ação

Õrí^niS - Secretaria M de Obras Públicas e Serviços Urbanos

Unidade: 05.01 - Departamento de Estradas e .Serviços Rodoviários

Função; 26 Transporte
Sub-função: 782 Transporte Rodoviário
Programa; 11 Infraestrutura em Transporte Rodoviário
Projeto; 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes
Produto; Unidade.
Exercício; 2025 RS 355.000,00

:;í."et% Mtegu?ar'rsu.S da implementação de práticas eficientes de gestão, garantindo a disponibilidadej
■de recursos necessários para a manutenção contínua da infraestrutura de t^ J

Art. 39 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na Lei

ns 2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), para o exercício financeiro

vigente, conforme se especifica a seguir:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE; 01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários

PROJETO: 1,167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes

ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.01.0759

3.3.90.39.00.00.01.0759

R$ 200.000,00

R$ 150,000,00

R$ 355.000,00Total da Suplementação

Art. 49A cobertura do crédito adicional a que se referem os artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes do eventual ex

de arrecadação estimativa, considerando-se a tendência do exercício.
cesso
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Art. 5S Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 62 Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 58, inciso II, da

lei 2.155/2024.

Art. 72 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dejúlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT
t

LEI NS. 2.269, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇÃO A LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos dejúlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo II do Piano Plurianual, previsto na Lei n® 1.330, de 29 de outubro

de 2021, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

__ Descrição da Ãção 1
Orgào: 11 - Secretaria Municipal "de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário
Tunção; 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa; 02 Gestão Administrativa
Projeto; 1.168 Implantação do Projeto de Prevenção e Combate a incêndio

Produto; Unidade

Exercício; 2025 R$ 159.078,28
Valor Total: RS 159.078,28 (cento e cinquenta e nove mil, setenta e oito reais e vinte e oito centavos) . . ^ j j í
Meta: Garantir a segurança dos usuários e comerciantes, prevenindo riscos de acidentes. Promover a regularizaçao conforme as normas do Corpo de,
Bombeiros. i

Art. 22 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo I da Lei n® 2,029, de 11 de junho de 2024 que estabelece as

Diretrizes Orçamentárias, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descricao da Acão

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário
Função; 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa; 02 Gestão Administrativa
Projeto; 1.168 Implantação do Projeto de Prevenção e Combate a incêndio

Produto: Unidade i

Exercício: 2025 R$ 159,078,28 , , . . ,
Valor Total: RS 159.078,28 (cento e cinquenta e nove mil, setenta e oito reais e vinte e oito centavos) . !

Meta: Garantir a segurança dos usuários e comerciantes, prevenindo riscos de acidentes. Promover a regulanzaçao conforme as normas do Coipo cie,

íBombeiros, -

Art. 3» Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na

Lei n® 2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de RS 159.078,28 (cento e cinquenta e nove mil, setenta e oito reais e vinte e oito

centavos), para o exercício financeiro vigente, conforme se especifica a .seguir:

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: 01 - Departamento Agropecuário

PROJETO: 1,168 Implantação do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio

ELEMENTO:

4.4.90.51.00.00.02.0755 R$ 159,078,28

R$ 159.078,28Total da Suplementaçào

Art. 420s recursos necessários para cobertura do crédito especial de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do

exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, § le, da Lei n® 4,320,■'64, conforme anexo único dessa lei.

Art. 52 Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Art. 62 Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5®, inciso II, da

lei 2,155/2024.

Art. 72 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dejúlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT
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